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* LEI N° 769/2003, de 14 de outubro de 2003.

FICA DENOMINADA DE RUA LUIZ
BEZERRA SAMPAIO, A RUA
LOCALIZADA NO CENTRO DO
DISTRITO DE CROATA, DO MUNICÍPIO
DE SÃO GONCALO DO AMARANTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçaio do Amarante
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica denominada de RUA LUIZ BEZERRA SAMPAIO, a rua
localizada no Centro do Distrito de Croata, do Município de São Gonçalo do
Amarante.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e
revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2003.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO No. 1410002/2003

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AIVIARANTE, no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da
Constituição Estadual do Estado do Ceará, e Lei Municipal n.° 652/2000, de
08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de
entrada do prédio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amaraníe, síía
na Avenida Doca Paraíba, n.° 282, Centro, a LEI N° 769/2003, de 14 de
outubro de 2003, nesta data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2003.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
Av Doca Pflinlha. 282 02670-000 S5o Gonçalo do Amarante - CE:

Tel.:<85)3157l 82 /Fax: (85) 315 72 4 I
VAVw.saogoncBloíJoamoranlo.ce.gov.ljr



l£STADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DÊ SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ

NASCIMENTOS - CASAMENTOS - ÓBITOS, PROCURAÇÕES,RECONHECIMENTO DE FIRMAS,
AUTENTICAÇÕES, ESCRITURAS, PROTESTO DE TÍTULOS

RUA FRANCISCO GUILHERME, 161 - FONE/FAX: (085) 340-

.Bd. J ' jRANC :ISCO CL,ÁUDIO PINTO P
l° TABELIÃO E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL

IVUirm do Carmo do Brito Ramos Pinho - Substituta
Aiici LmV.ci Almeida Sousa- Esc. Autorizada

CERTIDÃO DE ÓBITO
CERTIFICO, que às fis. 343 do livro n° C -02 sob o n° de

ordem 1.310 foi feito hoje o assento de

LUÍS BEZERRA SAMPAIO
Falecido(a) aos ONZE (11) dias do mês de MARÇO de DOIS MIL E TRÊS
(2003) às 18:30 horas - em Croata - São Gonçalo do Amarante - Ce -
de sexo- MASCULINO - Profissão - APOSENTADO.
natural de São Luis do Curu - Ce.
residente em Croata - S.G.do Amarante Ce.
com 78 anos de idade - Estado civil -VIÚVO.
Filho(a) de José Bezerra de Menezes e Hermenegilda Sampaio de Menezes.
Foi declarante: Sônia Maria Menezes Sampaio.
Que deu como causa da morte - PARADA CARDIO RESPIRATÓRIA,
HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÉMICA - DIABETES MELITUS.
Óbito firmado pelo Dr. Carlos Renato B. Mota - CRM n° 6342.
O sepultamento ocorreu no cemitério de São Luís do Curu - Ce.
OBSERVAÇÕES: Registro feito hoje neste Cartório.

O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ.
SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE. 20 de março de 2003:

Ana Ldiza Almeida Sousa

VALIDO SOMENTE COMO O SELO DE AUTENTICIDADE
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